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PORTARIA N°12/2023 – DE 03 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 “DESIGNA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DOS BENS 

MOVEIS MATERIAIS DIVERSOS, AVALIANDO OS BENS ÚTEIS E OS 

INSERVÍVEIS AOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAI, Estado do Tocantins, GLEIDSON DE 

PAULA BUENO, no uso de suas atribuições legais, que se são conferidas; 

 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Listagem e Avaliação dos 

Bens Moveis e materiais diversos a serem definidos como uteis ou inservíveis aos serviços da 

Câmara Municipal: 

• Jorgina Silva Candido;  

• Ana Celia Dora da Silva; 

• Alexandre Alves da Silva. 

 

Art. 2°- Após realizada a avaliação, será feito o laudo competente firmado pelos membros da 

comissão, atestando a situação dos bens. 

Art.3° - Os serviços da presente Comissão serão prestados sem ônus aos cofres públicos, porém 

considerados de relevância pública.  

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições 

contrárias. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guaraí, 03 de dezembro de 2023 

 
Gleidson de Paula Bueno 

Presidente 


